Legismap Roncarati
Projeto fixa prazos para acesso a consultas e procedimentos médicos

Tramita na Camara o Projeto de Lei 3145/12, do deputado Romero Rodrigues (PSDB-PB), que
estabelece prazos para o acesso a consultas e procedimentos médicos no ambito do sistema de
saude suplementar. O autor explica que o projeto tem o objetivo de dar forca de lei as normas
sobre o assunto recentemente definidas pela Agéncia Nacional de Salde Suplementar (ANS).

A proposta modifica a lei de planos e seguros privados de assisténcia a salde (Lei 9.656/98).
Segundo Romero Rodrigues, é preciso dar ao usudrio do sistema a garantia de conseguir em tempo
habil uma consulta ou agendar um procedimento. Ele estd seguro de que a proposta vai
representar uma melhoria no acesso e garantia de direitos para os usuérios de planos de saulde.

Os prazos

Pelo projeto, a operadora deve garantir o acesso do beneficiario aos servicos e procedimentos
pertinentes, para atendimento integral das coberturas previstas, no préprio municipio onde o
beneficidrio os demandar, desde que seja integrante da area geografica de abrangéncia e da area
de atuacao do produto, e nos seguintes prazos:

- consulta basica - pediatria, clinica médica, cirurgia geral, ginecologia e obstetricia: em até 7 dias
Uteis;

- consulta nas demais especialidades médicas: em até 14 dias Uteis;

- consulta/sessao com fonoaudidélogo: em até 10 dias Uteis;

- consulta/sessao com nutricionista: em até 10 dias Uteis;

- consulta/sessdo com psicélogo: em até 10 dias Uteis;

- consulta/sessao com terapeuta ocupacional: em até 10 dias Uteis;

- consulta/sessao com fisioterapeuta: em até 10 dias Uteis;

- consulta e procedimentos realizados em consultério/clinica com cirurgido-dentista: em até 7 dias
Uteis;

- servicos de diagndstico por laboratério de andlises clinicas em regime ambulatorial: em até 3 dias
Uteis;

- demais servicos de diagnéstico e terapia em regime ambulatorial: em até 10 dias Uteis;

- procedimentos de alta complexidade: em até 21 dias lteis;

- atendimento em regime de hospital-dia: em até 10 dias Uteis;

- atendimento em regime de internacdo eletiva: em até 21 dias Uteis; e

- urgéncia e emergéncia: de imediato.

A proposta prevé o acesso a qualquer prestador da rede assistencial habilitado para o atendimento.
Tramitacao
O projeto estd apensado ao PL 6389/02, do ex-deputado Paulo Souto. Essa proposta ja foi analisada

pelas comissdes permanentes e esta pronta para ser votada pelo Plenario.
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